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ATA DA REUNIÃO DOS ASSOCIADOS DA AESAS  

Revisão 01 – 28/09/2018 

 

Local: Rua Oscar Freire, 2039/4º andar - Pinheiros - São Paulo - SP 

Data: 20/09/2018 

Horário: 9h00 às 11h00 

 

Controle de Revisões: Item 3. Texto marcado em amarelo. 

 

 

 

PAUTA 

 

1. Novos Associados 

2. Cursos Senac 

3. Andamento do Registro dos Produtos Remediadores junto ao IBAMA 

4. Conferência AESAS 2019 

5. GT Comitê Jurídico 

6. Road Show FIESP 

7. Festa Final de Ano 

8. Outros assuntos 
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Detalhamento 

 
1. Novos Associados 

 

 

 

 
 

 

 

2. Agenda de Cursos Senac 
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3. Histórico sobre Andamento do Registro dos Produtos Remediadores junto ao IBAMA 

 

• As empresas que compõe o GT REMEDIADORES, se reuniram no primeiro semestre de 

2018 para a elaboração de um texto sobre a regulamentação de uso dos produtos 

remediadores. Aconteceu na segunda quinzena de junho de 2018 uma reunião com a 

FIESP para alinhamento das diretrizes. Ainda no primeiro semestre, a diretoria da AESAS, 

representada pelo Thiago Gomes, presidente da associação e Sérgio Paschoal, 

Conselheiro, estiveram em Brasília e se reuniram com a presidência do IBAMA onde foi 

discutido a necessidade da normalização para registro dos produtos remediadores. Em 

19/06/2018 uma carta e uma proposta de texto foram protocoladas no IBAMA. Tanto a 

carta quanto o texto foram disponibilizados para os associados. Até o presente momento 

o IBAMA não se manifestou acerca da solicitação da AESAS. O presidente da Associação 

Thiago Gomes está buscando contato para uma nova reunião junto ao IBAMA. 
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• Foi comunicado aos associados que uma empresa de consultoria associada da AESAS 

recebeu, por meio de uma denúncia anônima feita ao IBAMA, uma multa de R$820.000 

por conta do uso de Permanganato.  

 

• Ficou acordado que será elaborado um documento, que deverá ser assinado pelo maior 

número de entidades possíveis, como ABIQUIM, FIESP, SECOVI, CETESB, INEA, etc, e 

tentar agendar uma reunião no IBAMA para entregar essa carta em comitiva com os 

representantes dessas entidades ou pelo menos  se não conseguir ir em comitiva,  a 

AESAS leva a carta assinada por todos. Durante a reunião não ficou definido de quem 

seria tal responsabilidade, no entanto, a tarefa será delegada às pessoas que compõe o 

GT de Remediadores.  

 

4. Conferência AESAS 2019 

 

Idealizada pela AESAS – Associação Brasileira das Empresas de Consultoria e Engenharia 
Ambiental, a Conferência AESAS - Gerenciamento de Áreas Contaminadas tem como 
objetivo ser a conferência de referência na América Latina sobre Gerenciamento de Áreas 
Contaminadas.  A expectativa é reunir cerca de 1.300 profissionais entre agências do 
governo estadual e federal, organizações de pesquisa, empresas de consultoria, 
laboratórios, empresas de remediação, incorporadoras e indústrias de todo o mundo. 
Além das apresentações técnicas, pôsters e mesas redondas, a conferência promoverá 
uma Feira de Negócios permitindo a participação de patrocinadores e expositores que 
atuam na cadeia GAC. 
 
Data Confirmada: 02, 03 e 04 de julho de 2019 
Horário: 7h30 às 16h30 
Local Confirmado: Centro de Convenções do Centro Universitário SENAC 
Público: 1000 ~ 1300 pessoas 
 
QUOTAS PARA PATROCÍNIO 
 
Quota Diamante: R$40.000,00  
Associado ou Não Associado 

• Contrapartida:  

✓ Logo em todo o material de divulgação e material utilizado durante a Conferência 

✓ 50 vagas para participação integral na Conferência 

 
 
Quota Ouro: 
Associado: R$15.000,00 
Não Associado: R$25.000,00  

• Contrapartida:  

✓ Logo em todo o material de divulgação e material utilizado durante a Conferência 

✓ Stand de 2x2m 
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TEMAS DAS SESSÕES CONFIRMADOS: 

 

1 Avaliação Preliminar  / Modelo Conceitual 

2 Investigação em Alta Resolução 

3 Sedimento 

4 Contaminantes emergentes (PFAS, 1,4 dioaxano, dentre outros) 

5 ISCO 

6 ISCR 

7 Avaliação de Risco à Saúde Humana e Ecológico 

8 Intrusão de Vapor 

9 Termal 

10 Sites Complexos 

11 BIOREMEDIAÇÃO / MNA - ATENUAÇÃO NATURAL 

12 Tecnologias Inovadoras 

13 Big Data 

14 Mudança de Uso / Descomissionamento 

15 Remediação de Derivados de Petróleo  

16 Investigação e Remediação no Mercado Internacional 

17 Metais 

18 Amostragem em Matrizes Ambientais 

19 Aspectos Legais - Mesa Redonda 

20 Investigação de Fraturado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PATROCINADORES CONFIRMADOS 

 



 
 

 

Página 6 de 9 
 

 
 

Interessados em patrocinar devem entrar em contato com 

patricia.ruiz@soldiambiental.com.br.  

 

5. GT Comitê Jurídico 

 

• A AESAS fez uma concorrência com os escritórios que compões o Comitê Jurídico para 
uma consultoria jurídica de Opinião Legal acerca da delimitação das responsabilidades do 
responsável técnico, responsável legal e da própria CETESB face ao disposto na Lei 
Estadual 13.577/2009, no Decreto Estadual 59.263/2013, nas Resoluções SMA 10/2017 e 
11/2017, na Decisão de Diretoria CETESB 038/2017/C e na Instrução Técnica CETESB 
39/2017, para que as consultorias possam fazer a gestão do risco de seus negócios e de 
sua atuação. O Felsberg foi o escritório de advocacia escolhido. 
 
Os escritórios que mandaram proposta foram: 
 

⁻ FELSBERG – R$10.000,00  
⁻ TABET – R$15.000,00 
⁻ MACHADO MEYER: R$20.000,00 
⁻ ÉDIS MILARÉ – R$30.000,00 

 

No próximo dia 27/09 haverá uma reunião entre o escritório Felsberg e a diretoria da 

AESAS para apresentação do texto o qual será disponibilizado para todos os associados e 

será avaliada a possibilidade junto à Felsberg de agendar uma apresentação na próxima 

reunião de associado para apresentação do texto e esclarecimento de dúvidas. 

6. Atualização sobre o Road Show FIESP 

 

1 ANTEA 11 EUROFINS 21 RECONDITEC

2 ARAGON 12 FINKLER 22 SANIFOX

3 ARCADIS 13 GEOACQUA 23 SERVMAR

4 BIOAGRI 14 GEOAMBIENTE - PR 24 SUPERBAC

5 CETREL 15 GEOBRASIL 25 TETRA TECH

6 CONAM 16 GEOKLOCK 26 TRUSTY

7 CPEA 17 HERA CONSULTORIA 27 WATERLOO

8 DOXOR 18 HIDROSUPRIMENTOS

9 EPA 19 MULTIAMBIENTE

10 ERM 20 PEROXYCHEM

mailto:patricia.ruiz@soldiambiental.com.br
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• Aconteceu na Fiesp na segunda quinzena de maio de 2018 uma reunião onde a FIESP 
solicitou à AESAS que as empresas associadas que tiverem interesse possam fazer um 
Road Show com cursos básicos de legislação e treinamentos técnicos. A AESAS solicitou 
que as empresas que tivessem interesse se colocassem à disposição. Em nova reunião 
que aconteceu entre a Presidência da AESAS e a FIESP o modelo de apresentação foi 
apresentado e o grupo que compõe a Diretoria de Cursos definiu a estrutura conforme 
segue: 

 

 
WORKSHOP SETOR DE GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS 
 
Público-alvo: Indústrias potencialmente poluidoras listadas no Decreto Estadual 8.468/76, na Resolução 
Conama 237 de 1997 e na resolução SMA 010/2017;  indústrias listadas nas áreas críticas da Decisão de 
Diretoria 011/2017 e todas as empresas que tenham sido convocadas à iniciar o processo de 
gerenciamento de áreas contaminadas dentro ou fora do âmbito do licenciamento ambiental. 
 
Objetivo: Apresentar os fundamentos do gerenciamento de áreas contaminadas conforme os requisitos 
da DD-038. 
 
Entre os principais desafios destaca-se o de definir e implementar estratégias para a recuperação de áreas 
contaminadas. Nesse sentido o evento visa capacitar os profissionais no entendimento das fases de 
gerenciamento e remediação das áreas contaminadas. 
 
Data: A definir entre 01 de outubro de 2018 e 19 de dezembro de 2018 
 
Local: PRÉDIO LOCAL DA REGIONAL DA FIESP 
 
Tema: Gerenciamento de Áreas Contaminadas 
 
PROGRAMA PRELIMINAR - 180 minutos (3 horas) 
 
20 minutos – Abertura 
 

⁻ Representante FIESP 
⁻ Representante CIESP 
⁻ Representante CETESB 
⁻ Representante AESAS (Thiago Gomes ou Ana Paula Queiroz ou Erika Von Zuben) 

 
20 minutos – Legislação 
 

⁻ Profissional AESAS  
 
60 minutos - Processo de Gerenciamento de Áreas Contaminadas de Acordo com a Decisão de Diretoria 
38 de 2017 
 

⁻ Profissional AESAS ou CETESB 
 
10 minutos - Áreas Prioritárias e Atividades Prioritárias segundo Resoluções SMA 10 e 11 de 2017 
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⁻ Profissional AESAS 

 
10 minutos - Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito do Licenciamento Ambiental 
 

⁻ Profissional AESAS 
⁻  

30 Minutos - Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito da Desativação e obtenção do Termo de 
Encerramento da Atividade 
 
30 minutos - Perguntas e Debate 
 
 
Premissas: 
 

⁻ Será oferecido um coffee break ao final do evento o qual será organizado e custeado pela AESAS. 
Os custos de deslocamento dos palestrantes não serão reembolsados. 

⁻ As apresentações serão padronizadas e preparadas pelas profissionais Ana Paula Queiroz e Erika 
Von Zuben. 

⁻ Os apresentadores serão escolhidos dentre profissionais da AESAS que possuam um CV mínimo a 
ser previamente aprovado pela diretoria da instituição. 

 
 

 
 
As empresas que mostraram interesse em fazer as palestras foram: 
 

 
 

Em breve os interessados serão contatados para dar andamento à operacionalização. 

7. Festa Final de Ano 

 

Nome Empresa

Fabio Minzon Hidrosuprimentos

José Carlos Branco de Assunção Avatz Ambiental

Carlos Alberto Cutrim  GCAGeo

Marina Brito Servmar

Kaue Santarelli Servmar

Daniel Rocha Servmar

Maria Fernanda SGW

Erika von Zuben Hera

Barbara Soares Superbac

Tatiana Fernandes Antea®Group

Patricia Lupi Guimarães  Cetrel

Aluisio Soares Eva Way

Roseli Doreto GeoBrasil

Ana Paula Queiroz Waterloo
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Será realizada em 06/12/2018 a festa de comemoração aos 16 anos da AESAS. Em breve os 

associados serão informados do local e da possibilidade de aquisição de quotas de patrocínio. 

 

8. Outros Assuntos 

 

⁻ Tradução do site da AESAS: o site da AESA foi traduzido para o inglês.  

 

⁻ Curso de Desenvolvimento Imobiliário: Parceria entre AESAS e SECOVI. Inscrições e 

informações em:http://www.universidadesecovi.com.br/desenvolvimento-imobiliario-em-

areas-contaminadas 

 

 
 

 

 

 
ATA REDIGIDA POR PATRICIA ALMENDRO RUIZ – SECRETARIA EXECUTIVA 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


